
PMIPISLITUM NUAL1COPAI DE UNUÂGLANA 
Estado do Paraná. 

PORTARIA NP- 029 

Constitui Comissão de Sindicância. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

usó de. suas atribuiç8es legais e nos termos do art. 308, da Lei n9  

,de 29.1272, 

RESOLVE: 

CONSTITUIR Comissão de Sindicância para alpurar irre 

laridade funcional em que figura como denunciado o funciónário PAU 

DANIEL PORFIRIO e denunciante PEDRO SOARES DOS SANTOS, nos termos 

Declaração, anexa, composta pelos seguintes funcionários: 

Presidente: ADNA ALBERTIN BUSSOLARO 

Membros 	: SANTOS URBANO 

: ISMAR CARLOS ROCHA GUIMARÃES 

A Comissão será assessorada pelo Diretor do Departa 

tto Jurídico, Dr. OSMAR JOSE SERRAGLIO.' 

A Sindicância deverã• ser .iniciada dentro de 3 (três), 

Ls •contados desta • data - e concluída no prazo de .15 (quinze). dias, im 

rrogáveis, a contar da data de seu inicio. 

A Comissão deverá ater-se ao disposto nos arts. 311 

12, da Lei n9  51, de 29.12.72. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO PARANÁ,. aos 28 de março de 1983, 

ANTONIO RuMEROTILHO 

Prefeito Municipal 

ANG A FONSECA 

Geral 

/vm.  
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